
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 2569, DE 19 DE MARÇODE 2014.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio e dá outras providências.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARAMUNICIPALDE CORONELVIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a
ASSOCIAÇÃODE PRODUTORES INDÍGENASDE MANGUEIRINHA- APROIMA,
visando o fortalecimento da agricultura indígena das famílias residentes na Aldeia
Passo Liso de Coronel Vivida, de conformidade com os objetivos pactuados na
minuta do convênio em anexo.

Art. 2°) - O Município repassará, no exerCIClOde 2014, a importância de até R$
32.700,36 (Trinta e dois mil, setecentos reais e trinta e seis centavos), divididos em
parcelas mensais de acordo com o cronograma de desembolso integrante do plano
de trabalho.

Art. 3°) - Para os exercícios de 2015 e 2016 a entidade deverá apresentar um novo
Plano de Trabalho no primeiro mês de cada ano, que contemplará as atividades a
serem desenvolvidas, ficando autorizado o repasse do valor anual previsto no artigo
2° desta lei.

Parágrafo único - Caso haja a necessidade de aumento dos valores pactuados no
Convênio deverá ser submetido a autorização do Poder Legislativo.

Art. 4°) - O Convênio, objeto desta lei, tem sua vigência a partir do mês de março de
2014 e seu término em 31 de dezembro de 2016, sendo que o mesmo poderá ser
alterado, durante a sua vigência, dentro dos limites legais e de acordo com
entendimento entre as partes, através de Termos Aditivos, mediante prévia
autorização do Poder Legislativo.

Art. 5°) - Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vivida, Estado do Paraná, aos 19
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